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O minis t ro do Estado dos Negócios da Viação o Obras
3'ublicas, em nome do Presidente da Republica:

•Resolvo appmvar . para conclusão da construcção da Es-
trada do Korro tf. Luiz a Caxias, do accôrdo com o art. 152
da lei n. 3 .45-4 , do 6 de janeiro de 1918, e a sua abertura ao
l raifogo, as instrurções regulamentares que com esta baixam,
assinadas polo d i r o c l o r geral de Viação desta Secretaria de
Estado.

.Rio de Janeiro, 9 dr
de Lyra.

outubro de 1918. A. Tavares

Insírucções regulamentares para os serviços de conclusão da construcção
e abertura ao trafego da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias, appro-
vadas por portaria desta data

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS — NOMEAÇÕES

Art. 1.° A Estrada de Ferro de S. Luiz a Caxias, imme-
diatamente subordinada ao Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas, será dir igida por um -director de livre escolha do Go-
vorno, auxiliado por engonheiros-ajudantes, engenheiros-con-
ductores o mais pessoal constante do quadro junto.

Art. 2.° Os serviços da Estrada de Forro de S. Luiz a
Caxias comprehendcm:

«) medição f inal do todos os trabalhos executados em
virtude do contracto celebrado em 24 de outubro de 1908 e
decreto n. 7.073. de 20 de agosto do mesmo anno;

b) reparação dos trechos com trilhos assentados, repa-
ração o rocoustrucção do trechos abandonados pela empreza
nmstructora e conclusão daquelles cujas obras ficaram inter-
rompidas ou não tiveram cfimoço de execução;

r) construflfcão dos edifícios necessários ao estabeleci-
men to do trafego;

di conservação e reparação das officinas, edifícios, ma-
l e r i a l rodanto e de tracção o, em geral, de todo o material
recebido da empreza constructora;

e] acquisição, de accôrdo com a actual legislação, dos
materiaes necessários á execução dos serviços constantes dos
paragraphos anteriores;

f) organização do trafego nos trechos que ficarem em
condições de ser trafegados ale Caxias.



Ari. 3." 'O cargo do director, assim como todos os outros,
serão exercidos em commissão, sendo todo o pessoal demis-
sivel ad nutiuii, que seja ou não titulado, de conformidade com
o disposto no art. 11- da lei . n . 3.454, de 6 de janeiro
de Í918.

Art. 4.° Só poderão ser nomeados para os cargos de en-
genheiros-ajudanf.ps engenheiros nacionaes, que satisfaçam as
condições estabelecidas no decreto n. ,3.001, de 9 de outubro
de 1880.

Art. 5." Serão nomeados por decreto o director c por
por tar ia do ministro os demais funccionarios titulados de
vencimentos superiores a 3:000$ annuaes.

Art. 0." A admissão e demissão do pessoal diarista .são
da competência do director, que poderá marcar a diária má-
xima de 10$ para o pessoal das ofíicinas, locomoção e mestres
de linha.

II

DIRECÇÃO li ADMINISTRAÇÃO

Art . 7.° E' de exclusiva competência do director:
1°, A direcção geral de todos os serviços, quer technicos,

quer administrativos;
2", a admissão e demissão de todos os empregados que por

estas instrucções regulamentares não competirem ao ministro;
3°, a organização de instrucções para as medições f i nãos,

observadas as condições geraes e especificações do contracto
celebrado em ál de outubro de 1908, entre o Ministério da
Viação e a empreza constructora; a organização de instrucções
para os serviços da construcção e dos escriptorios technicos;
e a distribuição do pessoal da commissão em secções de ser-
viços, de accôrdo com a natureza e necessidade dos mesmos;

4", a autorização das despezas dentro das verbas e cré-
ditos destinados aos serviços, de conformidade com a distri-
buição approvada pelo ministro, podendo contractar forneci-
mento de materiaes ou adquiril-os, com ou sem concurrencia
publica, até o l imite de 2:000$, independente de prévia au-
torização do ministro;

5°, requisitar da delegacia fiscal do Tbesouro Nacional
no Estado do Maranhão , por adeantamento, o numerário ne-
cessário para o pagamento do pessoal o materiaes, de confor-
midade com a lei vigente;

(>", requisitar das estradas do ferro e emprezas de nave-
gação passagens para o pessoal em serviço da commissão, de
accôrdo com a legislação em vigor;

7", a celebração de contractos ou ajustes com as com-
panhias e emprezas de transporte, para o estabelecimento do
trafego e percursos «mtuos, sendo as respectivas minutas
submettidas á approvação do ministro;

8°, a celebração de contractos de serviços, cessões, des-
apropriações, fornecimentos e ajustes corn particulares, me-
diante prévia autorização--do ministro;

9°, a concessão, de licença aos empregados até 30 dias, de
accôrdo com a legislação em vigor;

10, a imposição das penas de advertência, reprehensão e
suspensão até 30 dias aos funccionarios de nomeação do
ministro;

11, designar o ajudante de 1a classe que o deve substituir ç
o m suas faltas ou impedimentos temporários, cabendo ao mi-
nistro nomear o subs t i tu to interino, si o impedimento se pro-
longar por maití dr 30 dias.

III

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 8.° A conclusão dos serviços e a construcção do que
ainda resta fazer serão feitas de accôrdo com os estudos

. app rovados . (Juando se tratar de serviço novo, que não esteja
inc lu ído nos estudos approvados, o director deverá pedir pré-
\ i a m e n l e autorização para fazel-o, fazendo o pedido vir acom-
panhado do projecto, orçamento e justificativa.

Ar t . '.!." Uma vê/ t e r m i n a d a s a medição o conclusão de
Ioda a estrada ou de parte delia, o director providenciará para
a aber tu ra ao trafego da estrada, ou do trecho concluído, de-
vendo previamente pedir a respectiva autorização ao ministro,
a p r e s r i i l a i i d n , por essa occasião, ú sua approvação, os horá-
r ios , q u a d r o s do pessoal, tar i fas , instrucções e regulamentos
necessários ao estabelecimento do trafego definitivo ou pro-
visório.

iArt. 10. Na execução dos serviços a cargo da sua com-
missão, o director será auxil iado por todo o -pessoal da com-
missão, o qual constará do quadro junto, com os vencimentos
e diárias nelle determinados, e do pessoal diarista julgado
necessário. Esse quadro poderá ser modificado de accôrdo
com as necessidades do serviço.

IV

DEVERES E ATTHIBU1ÇÕEB DOS EMPREGADOS E DISPOSIÇÕES
DIVERSAS

A r i . 11. O contador-thesoureiro, que prestará a fiança
de l ! i : ( i o o $ , em dinheiro ou apólices federaes, antes de ser
empossado, terá a seu cargo os serviços da caixa o da es-
crípturação das despe/as da commissão.

Ar i . ' lá. O pagador, a quem compete fazer os serviços
de pagamento de todas as despezas da commissão, deverá,
antes de ser empossado, prestar a fiança de 5:000*000.

Art. 13. O almoxarife terá a seu cargo a guarda e con-
servação dos materiaes e effectuará a compra dos que forem
necessários, com prévia autorização do director.

Ar t . 14. Ao secretario, cujo cargo será exercido por um
f u n r c i o n a r i o da es t rada , designado em commissão para tal,
pelo director, compete a execução dos -serviços de correspon-
dência o de expediente sob as ordens directas deste ou de
quem suas vezes fizer, verificando a organização de folhas do
pagamento do pessoal, a organização e guarda do archivo e
o r o g i s i r o dos contractos, fianças, licenças e assentamento do
pessoal t i tu lado.

A r i . 15. Os ajudantes de pagador e de almoxarife c
quaesquer empregados que tiverem objectos de valor sob sua
gua rda prestarão fianças, que serão fixadas pelo director e
representadas por ciarias passadas por fiadores idóneos, a
juízo do director.



Art. l iG. Ao demais pessoal, quer toclmico, quer admi-
nistrativo, compete auxiliar o director no desempenho dos
serviços a cargo da commissão e dentro das atlribuições que,
l l i e forem determinadas, ou pelo director, directamente, ou
pelas instrueções organizadas de acc-ôrdo com o n. -3°, do
art. 7° das presentes instrucções regulamentares.

Art. 17. Ao 1'unccionario que tiver de se transportar
desla Capital ou de qualquer dos Estados para o do Maranhão,
por ter sido nomeado para esta commissão, será abonada uma
ajuda de custo equivalente a um mez dos vencimentos que
l lie cjompetirem e terá direito á passagem para, si e, pessoas
de sua família, de accôrdo com o art. 1-41 da lei n. 3 .454, de,
O de janeiro de 1018.

Art. 18. Para os casos omissos nas presentes instrucções
regulamentares vigorarão as approvadas por portaria de 30
de junho de 1917 e 19 de outubro do mesmo anno para a Rede
de Viação Cearense.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1918. — Affonso G. .C.
Maciel, director geral de Yiação.

yUADUO li VENCIMENTOS DO PESSOAL DE QUE TIUTA
INSTUCCIJÕIÍS HIÍ(iUJ.AMENTAKES, A l > I > l ( n V A I I A S
DESTA DATA

Vencimento
mensal

Administração central:
l director , *
l secretario (grat if icação)
l contador-thesoureiro
3 escripturarios -. •.

o Am-. 10 DAS
POli PORTARIA

Vencimento

l desenhista
l pagador
l ajudanle-pagador
l almoxarife
1 ajudante-almoxarife

Construcção:
2 engenheiros-ajudantes de 1a.
0 engenheiros-ajudantes de 2a.
(i engriil ieiros-conduictores ....
•'i auxiliares teclmicos
1 mestre de officinas

12 auxiliares de campo

2:000$000
300*000
500*000
300100-0
4001000
400$000
300*000
,ÍOO$000
300*000

2-4 :000$000
3:6001000
6:000*000
10:800$000
4 : 800*000
'i : 800*000
3'': 600*0-00
.'i:800*(l()(l
3 :«JO*000

1:000*000
900*000
700*000
100*000
400*000
300*000

24 -000*000
64:800*000
50:400*000
19 -200>*000
4:800*000
43:200*000

272:400*000

Serão abonadas as seguinte* diárias de accôrdo com o
a r t . 183, paragraplio único da lei n. 3 .454, de G de janeiro
di! 1918: Ao di rec tor 20$; aos engenheiros-ajudantes de 1a e
2", 15*: aos e n g e i i l i e i r n s - n i i u l u c t o r e s , 10*; aos aux i l i a res
l e f l i n i c o s . 7*; ao contador-lhesourciro, pagador, almoxarife e
mestre de officinas, 6$; aos ajudantes de pagador e de almo-
xarife, 4*, e aos auxiliares de oampo, 3*000.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1918. -- Affonso G. C.
Maciel, director geral da Viação.
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